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TEXTO E JUSTIFICAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, de 2010. 

 

EMENDA MODIFICATIVA ADITIVA  

 
 

1) O art. 44 do PLC nº 16, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

              “Art. 44. Os royalties referentes ao regime de partilha serão distribuídos da 

seguinte forma: 

               I - ........................................................................       

              II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental; 

         a) ........................................................................... 

         b) .......................................................................... 

         c) 22% (vinte e dois por cento) para constituição de Fundo Especial a ser 

distribuído entre todos os Estados, de acordo com os critérios de repartição do 

Fundo de Participação dos Estados – FPE; 

        d) 22% (vinte e dois por cento) para constituição de Fundo Especial a ser 

distribuído entre todos os Municípios, de acordo com os critérios de repartição do 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM; 

        e) 25% (vinte e cinco por cento) para o Estado confrontante com a 

plataforma continental onde se realizar a produção; 

 



        f) 9% (nove por cento) para os Municípios dos estados confrontantes com 

as plataformas continentais onde se realizar a produção, proporcionalmente à 

população de cada Ente”. 

 

2) O art. 45 do PLC nº 16, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

              “Art. 45. As participações especiais oriundas dos contratos de concessão 

de que trata o art. 50, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, serão distribuídas na 

seguinte proporção: 

I – 50% (cinqüenta por cento) para os órgãos da administração direta da União, 

conforme o previsto nos incisos I e II, do parágrafo 2º, do art. 50 da Lei citada no 

caput; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de Fundo Especial a ser 

distribuído entre todos os Estados, de acordo com os critérios de repartição do 

Fundo de Participação dos Estados – FPE; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de Fundo Especial a ser 

distribuído entre todos os Municípios, de acordo com os critérios de repartição do 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM.  

Parágrafo único. As eventuais diferenças negativas entre os valores de royalties e 

participações especiais, apurados de acordo com os critérios de distribuição 

previstos neste artigo, no período compreendido entre 2011 e 2014, e o valor total 

dos royalties e das participações recebidas pelos Estados e Municípios em 2009, 

tomado como ano referencial, serão compensados pela União, utilizando os 

recursos da participação especial que lhe cabe. 

 

3) O art. 59 do PLC nº 16, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

      “Art. 59. Ficam revogados o § 1º do art. 23, o art. 27 e os incisos III e IV do § 2º 

do art. 50, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997”. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 



Segundo estudo realizado pela Confederação Nacional de Municípios – CNM, 

as atuais regras de distribuição de royalties e as participações especiais do petróleo 

entre Estados e Municípios não atendem a qualquer critério técnico e racional do 

ponto de vista sócio-econômico, uma vez que foram estabelecidas no passado com 

base em negociações políticas que visavam atenuar o viés centralizador da política 

fiscal brasileira. Com o decorrer do tempo, entretanto, tais regras acabaram 

acentuando esse mesmo viés concentrador, desta vez não nas mãos da União, mas 

na de uma minoria de Estados e de Municípios. 

 

As recentes descobertas do pré-sal explicitaram o quão inadequadas se 

tornaram essas regras. Afinal, o petróleo de alto mar não é produzido nos limites 

territoriais de nenhum Estado em particular, constituindo-se claramente em riqueza 

de toda a nação brasileira. A própria Constituição, no seu artigo 20, é clara em 

estabelecer que a plataforma continental e os recursos minerais pertencem à União, 

ressalvando apenas que o fruto da exploração dos mesmos deve ser repartido com 

Estados e Municípios na conformidade da lei. 

 

A presente emenda, proposta pela Confederação Nacional de Municípios 

(CNM), quer modernizar e aperfeiçoar as atuais legislações referentes à distribuição 

dos royalties e das participações especiais, corrigindo algumas graves distorções na 

legislação vigente e, ao mesmo tempo, resgatando alguns acordos anteriormente 

estabelecidos.  

 

Tal princípio é aplicado da seguinte forma na redação da emenda da CNM: 

I – Os royalties decorrentes dos novos contratos de exploração do pré-sal, que 

se darão pelo regime de partilha, serão repartidos da seguinte forma: 22% para a 

União, sendo 19% para a Marinha e 3% para o Ministério do Meio Ambiente; 22% 

para todos os Municípios através do FPM; 22% para todos os Estados através do 

FPE; 25% para os Estados confrontantes com as áreas de produção e 9% para os 

Municípios dos Estados confrontantes com as áreas de produção, 

proporcionalmente à população de cada Ente. 

II - Os royalties referentes aos contratos firmados sob o regime de concessão 



permanecerão com suas regras inalteradas. 

III – É mantida, em parte, a redação já proposta e aprovada na Câmara para as 

participações especiais (art. 45), que são, na verdade, uma tributação criada pela 

Lei nº 9478/1997 sobre o lucro das empresas nos poços mais rentáveis, o que  

equivale ao Imposto de Renda, que é base de calculo do FPM e do FPE.   

 

Acrescentamos o parágrafo único com o intuito de assegurar que as eventuais 

perdas sofridas por Estados e Municípios, atualmente beneficiados pela 

desproporcionalidade da regra vigente, não afetem a governabilidade dos mesmos, 

estabelecendo que, no período em que possa ocorrer impacto significativo, a União 

utilizando os recursos resultantes da sua participação especial compense as 

eventuais perdas, que sabemos, pelos cálculos realizados pela equipe técnica da 

CNM, não serão de vulto capaz de afetar a arrecadação da União. 

 

Esta proposta visa não só restabelecer um pouco de justiça no atual sistema de 

distribuição de receitas provenientes da atividade petrolífera, como sanar um 

atentado que a Lei do Petróleo cometeu ao pacto federativo em 1997, na medida 

em que a participação especial por ela criada constituiu-se numa espécie de 

imposto de renda especial sobre o lucro do setor petrolífero e não uma 

compensação tradicional ao estilo dos royalties. 

 

 Desta forma, tendo a característica de um imposto de renda e representando 

um pagamento extraordinário sobre os lucros extras da atividade petrolífera, a 

participação especial deveria desde sua origem ter sido destinada ao FPM e ao 

FPE, como prevê a regra constitucional. 

 

Além de não ser distribuída pelo FPM e pelo FPE, a participação especial é 

deduzida legalmente da base de cálculo do imposto de renda, produzindo perdas 

para os fundos de participação, já que 45% de toda receita de Imposto de Renda é 

destinada a tais fundos. Sendo assim, a maioria dos Estados e Municípios é 

duplamente prejudicada pela Lei do Petróleo no que se refere às regras da 

participação especial. 



 

Atualmente, apenas 29 Municípios brasileiros recebem alguma receita 

proveniente de participações especiais e, destes 29 Municípios, um deles concentra 

mais de 50% dos valores pagos. Não há razão para que, além de serem 

privilegiados pelos royalties, alguns poucos Estados e Municípios tenham direito 

especial sobre uma renda que é de toda nação brasileira.  

 

Segundo análise da Confederação Nacional de Municípios (CNM), o Projeto de 

Lei n° 5.938/2009, aprovado pela Câmara dos Deputados, que proporciona uma 

redistribuição mais justa das rendas oriundas do petróleo entre os Entes Federados, 

provoca impacto financeiro negativo para 2 Estados da Federação e 177 Municípios. 

 

A presente emenda, elaborada pela CNM, busca reduzir este impacto e o 

número de Entes afetados negativamente. 

 

As simulações da CNM indicam ainda que a aprovação desta emenda reduzirá 

o número de Estados perdedores em todo o país para 2 e o número de 

Municípios prejudicados para apenas 5. 

 

Ainda, o impacto negativo será decrescente ao longo da próxima década e, 

mesmo sem considerarmos os novos ingressos de receita decorrentes da 

exploração do petróleo do pré-sal a partir de 2020, não haverá mais nenhum Ente 

Federado perdendo recursos em relação ao ano-base de 2009. 

 

Em razão disto, entendemos que a presente Emenda faz justiça ao povo 

brasileiro que passará a usufruir do resultado financeiro da riqueza nacional e 

manterá intactas as regras do pacto federativo. 
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